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8 JUN 2018 

INDICAÇÃO N° 317/2018 Livro 	 

Paulo César Leandro Simplício, vereador no uso de suas 
atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 
determinar à Secretaria competente, seja feito um planejamento de obras de 
manilhamento no valã o situado atrás das residências em Ribeirão das Lajes — 
Vigário, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

O referido local encontra-se com esgoto a céu aberto, 
causando proliferação de mosquitos, mau cheiro, resultando desconforto à 
população. 

Face ao exposto e diante da necessidade de obra 
reivindicada solicito a sua Excia., o Senhor Prefeito municipal, a possibilidade de 
atendimento a esta justa reivindicação 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2018: 

PAULO CÉSA LEANDRO SIMPLÍCIO 
-Vereador- 
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